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página eletrónica da Internet o modelo do requerimento 
referido no artigo seguinte, bem como as orientações téc-
nicas necessárias ao seu preenchimento.

2 — Os trabalhadores abrangidos pelo Programa de Res-
cisões por Mútuo Acordo na Administração Local podem, 
no período compreendido entre 15 de outubro de 2014 e 
30 de junho de 2015, requerer, por escrito, a cessação do 
seu contrato de trabalho.

3 — O requerimento a que se refere o número anterior 
é dirigido ao Presidente do órgão competente referido no 
artigo 7.º.

Artigo 10.º
Procedimento

1 — O requerimento a que se refere o artigo anterior é 
apreciado para verificação das condições de admissibili-
dade e cálculo provisório da compensação.

2 — A remuneração mensal e a identificação de mon-
tantes mensais de eventuais suplementos remuneratórios 
atribuídos de forma permanente, bem como a antiguidade 
do trabalhador, são objeto de declaração autenticada pela 
entidade empregadora pública.

3 — Recebido o requerimento, deve o Presidente do 
órgão competente para a decisão de autorização subme-
ter para apreciação e votação a proposta de autorização 
para celebração de acordo de cessação do contrato de 
trabalho tendo em vista a extinção do posto de trabalho, 
ou solicitar o parecer, nos termos do artigo 8.º, no prazo 
de 15 dias.

4 — Findo o prazo referido no número anterior, o 
Presidente do órgão competente submete para apre-
ciação e votação a proposta de autorização para cele-
bração de acordo de cessação do contrato de trabalho, 
juntando o parecer referido no número anterior, se 
aplicável.

5 — Aprovada a autorização para celebração de acordo 
de cessação do contrato de trabalho, a entidade empre-
gadora notifica o trabalhador para, querendo, aceitar a 
proposta de rescisão no prazo de 10 dias úteis.

6 — A aceitação consta de documento escrito, sendo 
comunicada pelo trabalhador à entidade empregadora 
pública para efetivação do acordo de cessação.

7 — Caso o trabalhador não comunique, no prazo refe-
rido no número 5, a decisão de aceitação da cessação do 
contrato, considera -se a mesma recusada, não podendo 
o trabalhador efetuar novo requerimento no âmbito do 
Programa de Rescisões por Mútuo Acordo na Adminis-
tração Local.

Artigo 11.º
Efeitos

Nos termos do número 4 do artigo 296.º da LTFP, a 
aceitação impede o trabalhador de constituir nova rela-
ção de vinculação, a título de emprego público ou outro, 
incluindo prestações de serviços com os órgãos e serviços 
das administrações direta e indireta do Estado, regionais 
e autárquicas, incluindo as respetivas empresas públicas 
e entidades públicas empresariais e com quaisquer outros 
órgãos do Estado ou pessoas coletivas públicas, durante 
o número de meses igual ao quádruplo do número resul-
tante da divisão do montante da compensação atribuída 
pelo valor de 30 dias de remuneração base, calculado com 
aproximação por excesso.

Artigo 12.º
Pagamento da compensação

Cabe à entidade pública empregadora o pagamento da 
compensação referida no artigo 4.º.

Artigo 13.º
Dever de informação

Concluído o Programa de Rescisões por Mútuo Acordo 
na Administração Local devem ser reportados à DGAL e 
à Direção -Geral da Administração e do Emprego Público 
(DGAEP), para conhecimento, o número de pedidos de 
celebração de acordos de cessação de contrato de trabalho 
em funções públicas e respetivos montantes compensató-
rios, bem como, o número de acordos efetivamente cele-
brados e respetivos montantes compensatórios.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 9 de outubro de 2014.
A Ministra de Estado e das Finanças, Maria Luís 

Casanova Morgado Dias de Albuquerque. — O Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional, Luís Miguel 
Poiares Pessoa Maduro. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.º 150/2014
de 13 de outubro

Face à situação de excecionalidade provocada pelos 
constrangimentos técnicos que de forma imprevista afe-
taram o acesso e a utilização do sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais (CITIUS), urge a adoção 
de medidas temporárias que clarifiquem o regime aplicável 
à prática de atos processuais.

Assim, através do presente decreto -lei, e sob proposta 
dos Conselhos Superiores, esclarece -se que esses cons-
trangimentos técnicos constituem justo impedimento à 
prática de atos por aquela via, ficando definido que esse 
impedimento só ficará ultrapassado quando for publicitada 
declaração expressa pelo Instituto de Gestão Financeira e 
Equipamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ, I.P.), que confirme 
a disponibilização e total operacionalidade do CITIUS.

A declaração do IGFEJ, I.P., poderá ser publicitada de 
forma gradual para as várias comarcas do país, à medida 
que os constrangimentos que afetam o CITIUS forem 
sendo ultrapassados em cada uma das comarcas e o sistema 
informático for sendo disponibilizado, na sua plenitude, 
para cada tribunal de comarca.

Sendo previsível que a regularização do funcionamento 
do CITIUS ocorra de forma faseada nos vários tribunais de 
comarca, os efeitos produzidos pelo presente decreto -lei 
deixarão progressivamente de se aplicar à medida que for 
sendo publicitada, pelo IGFEJ, I.P., a completa operacio-
nalidade do CITIUS.

Dada a importância da declaração do IGFEJ, I.P., uma 
vez que a emissão da mesma é determinante para a de-
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finição do modo como os atos devem ser praticados, o 
presente decreto -lei prevê a sua ampla e atempada divul-
gação perante os interessados que trabalham diretamente 
com o CITIUS, nomeadamente magistrados judiciais e 
do Ministério Público, funcionários judiciais, advogados, 
solicitadores e agentes de execução.

Quanto ao modo estabelecido para a prática de atos 
enquanto se mantiverem os constrangimentos técnicos 
ao acesso e utilização do CITIUS, o presente decreto -lei 
determina a sua realização em suporte físico, caso não 
possam ser praticados eletronicamente, sem que daí resulte 
qualquer ónus ou consequência adversa para o seu autor, 
seja a nível processual seja a nível de custas processuais.

No presente decreto -lei prevê -se ainda a suspensão dos 
prazos para a prática de atos processuais que se tenham 
iniciado ou terminado após o dia 26 de agosto de 2014, 
inclusive, e, conforme proposto pelos Conselho Superiores 
e demais agentes judiciários, a data de entrada em vigor 
do presente decreto -lei.

Garante -se por esta via que nenhum ato processual dei-
xará de ser praticado em virtude de constrangimentos do 
CITIUS.

Foram ouvidos o Conselho Superior do Ministério Pú-
blico, a Ordem dos Advogados, a Associação Sindical 
dos Juízes Portugueses, o Sindicato dos Magistrados do 
Ministério Público, o Conselho Distrital do Porto da Ordem 
dos Advogados, o Conselho Distrital de Coimbra da Ordem 
dos Advogados, o Conselho Distrital de Lisboa da Ordem 
dos Advogados, a Câmara dos Solicitadores e o Sindicato 
dos Oficiais de Justiça.

Foram promovidas as audições do Conselho Superior 
da Magistratura, do Conselho Superior dos Tribunais Ad-
ministrativos e Fiscais, do Conselho Distrital de Évora da 
Ordem dos Advogados, do Conselho Distrital de Faro da 
Ordem dos Advogados, do Conselho Distrital dos Açores 
da Ordem dos Advogados, do Conselho Distrital da Ma-
deira da Ordem dos Advogados, do Conselho dos Oficiais 
de Justiça, do Sindicato dos Funcionários Judiciais e da 
Associação dos Oficiais de Justiça.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei clarifica o regime aplicável à 
prática de atos processuais enquanto se mantiver a situação 
de exceção provocada pelos constrangimentos técnicos 
ao acesso e utilização do sistema informático de suporte 
à atividade dos tribunais (CITIUS), estabelecendo um 
regime de justo impedimento e de suspensão de prazos 
processuais.

Artigo 2.º
Constrangimentos ao acesso e utilização do sistema

 informático de suporte à atividade dos tribunais (CITIUS)

1 — Para todos os efeitos legais, considera -se que, desde 
o dia 26 de agosto de 2014, inclusive, o sistema informático 
de suporte à atividade dos tribunais (CITIUS) apresenta 
constrangimentos ao acesso e utilização, que muito di-
ficultam ou impossibilitam a prática de qualquer ato no 
mesmo sistema informático, pelos sujeitos e intervenien-
tes processuais, magistrados e secretarias judiciais ou do 
Ministério Público.

2 — Considera -se que cessam os constrangimentos ao 
acesso e utilização do sistema informático de suporte à 
atividade dos tribunais (CITIUS) com a publicitação da 
declaração do Conselho Diretivo do Instituto de Gestão 
Financeira e Equipamentos da Justiça, I.P. (IGFEJ, I.P.), 
na qual se ateste a completa operacionalidade do mesmo 
sistema informático.

3 — A declaração referida no número anterior:

a) Pode respeitar apenas a certa comarca, em função 
da disponibilização gradual do sistema informático de 
suporte à atividade dos tribunais (CITIUS) ou referir -se a 
todas as comarcas;

b) Deve ser emitida logo que seja possível aceder e 
utilizar a plataforma informática de suporte à atividade 
dos tribunais sem qualquer constrangimento; e

c) Deve ser publicitada através do endereço eletrónico 
http://www.citius.mj.pt, bem como comunicada ao Con-
selho Superior da Magistratura, à Procuradoria -Geral da 
República, ao Conselho Superior do Ministério Público, 
à Ordem dos Advogados, à Câmara dos Solicitadores e à 
Direção -Geral da Administração da Justiça, devendo estas 
entidades proceder igualmente à sua divulgação, no âmbito 
das respetivas competências.

Artigo 3.º
Justo impedimento

1 — Os constrangimentos ao acesso e utilização do 
sistema informático de suporte à atividade dos tribunais 
(CITIUS) consideram -se, para todos os efeitos e inde-
pendentemente de requerimento, alegação ou prova, justo 
impedimento à prática de atos processuais que devam ser 
praticados por via eletrónica neste sistema, pelos sujeitos 
e intervenientes processuais, magistrados e secretarias 
judiciais ou do Ministério Público.

2 — Relativamente aos atos processuais a que se refere o 
número anterior, nos casos em que a secretaria do tribunal 
judicial confirme a impossibilidade de acesso ao processo 
ou a parte dele, quer em suporte eletrónico quer em suporte 
físico, o justo impedimento estende -se à prática de atos 
neste último suporte.

Artigo 4.º
Prática de atos

1 — Nos processos que corram termos nos tribunais ju-
diciais relativamente aos quais não tenha sido publicitada a 
declaração a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º, os atos que 
devem ser praticados no sistema informático de suporte à 
atividade dos tribunais (CITIUS), devem sê -lo em suporte 
físico, caso não possam ser praticados eletronicamente.

2 — Nas situações previstas no número anterior, não 
é aplicável qualquer norma que atribua efeitos à falta da 
prática de atos por via eletrónica, nomeadamente normas 
processuais ou relativas ao regime de custas processuais 
que estabeleçam quer a condenação em custas, quer a 
proibição da prática por este meio ou o agravamento do 
regime jurídico aplicável em virtude de o ato ser praticado 
através de suporte físico.

3 — Publicitada a declaração a que se refere o n.º 2 do 
artigo 2.º, os atos previstos no número anterior podem 
ser praticados ainda em suporte físico até cinco dias úteis 
contados após a data da referida publicitação.



5214  Diário da República, 1.ª série — N.º 197 — 13 de outubro de 2014 

Artigo 5.º
Suspensão de prazos

1 — Os prazos previstos para a prática de qualquer ato 
previsto no n.º 1 do artigo anterior pelos sujeitos e inter-
venientes processuais, magistrados e secretarias judiciais 
ou do Ministério Público que se tenham iniciado após o 
dia 26 de agosto de 2014 inclusive ou, tendo -se iniciado 
anteriormente, terminem após esta data, consideram -se 
suspensos a partir do referido dia 26 de agosto de 2014, 
retomando -se a sua contagem a partir da entrada em vigor 
do presente diploma.

2 — O disposto no número anterior não prejudica os atos 
praticados após o dia 26 de agosto de 2014.

Artigo 6.º
Entrada em vigor e produção de efeitos

1 — O presente decreto -lei entra em vigor no dia útil 
seguinte ao da sua publicação.

2 — O presente decreto -lei aplica -se aos atos praticados 
ou a praticar desde 26 de agosto de 2014, bem como aos 
prazos a que se refere o n.º 1 do artigo anterior.

3 — O presente decreto -lei não é aplicável aos proces-
sos cuja distribuição foi publicada no endereço eletró-
nico http://www.citius.mj.pt a partir de 15 de setembro 
de 2014.

4 — O presente decreto -lei vigora até cinco dias úteis 
após a data de publicitação pelo IGFEJ, I.P., da declaração 
a que se refere o n.º 2 do artigo 2.º, pela qual se comprove 
que o sistema informático de suporte à atividade dos tri-
bunais (CITIUS) se encontra completamente operacional 
em todos os tribunais judiciais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
outubro de 2014. — Pedro Passos Coelho — Paula Maria 
von Hafe Teixeira da Cruz.

Promulgado em 10 de outubro de 2014.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 10 de outubro de 2014.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 151/2014
de 13 de outubro

A Diretiva n.º 2004/49/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 29 de abril de 2004, relativa à segu-
rança dos caminhos de ferro da Comunidade Europeia, e 
a Diretiva n.º 2004/51/CE, do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de abril de 2004, que altera a Diretiva 
n.º 91/440/CEE, do Conselho, de 29 de julho de 1991, rela-
tiva ao desenvolvimento dos caminhos de ferro comunitá-
rios, que constituíram o designado «pacote ferroviário II», 
foram transpostas pelo Decreto -Lei n.º 231/2007, de 14 de 
junho, o qual procedeu à segunda alteração ao Decreto -Lei 
n.º 270/2003, de 28 de outubro, diploma que, por sua vez, 
transpôs o também designado «pacote ferroviário I».

Apesar das sucessivas alterações ao Decreto -Lei 
n.º 270/2003, de 28 de outubro, a Comissão Europeia sus-

citou algumas questões no âmbito da avaliação da com-
patibilidade do diploma de transposição com a Diretiva 
n.º 2004/49/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de abril de 2004, considerando que, nalgumas disposi-
ções, o mesmo não cumpriu com as disposições da diretiva.

O presente diploma, visa assim, corrigir algumas 
disposições dos diplomas de transposição da Diretiva 
n.º 2004/49/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 29 de abril de 2004, designadamente os respeitantes à 
promoção e reforço da segurança ferroviária, requisitos 
de certificação, competências da autoridade responsável 
pela segurança ferroviária e inquéritos sobre acidentes e 
incidentes, o que pressupõe a alteração do (i) Decreto -Lei 
n.º 270/2003, de 28 de outubro, relativo às condições de 
prestação dos serviços de transporte ferroviário por cami-
nho de ferro e de gestão da infraestrutura ferroviária, (ii) 
Decreto -Lei n.º 394/2007, de 31 de dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 114/2009, de 18 de maio, relativo à 
investigação técnica de acidentes e incidentes ferroviários 
que ocorram em território nacional, e do (iii) Decreto -Lei 
n.º 70/2012, de 21 de março, que aprova a orgânica do 
Gabinete de Investigação de Segurança e de Acidentes 
Ferroviários, abreviadamente designado por GISAF.

Outrossim, e para além das alterações no Decreto -Lei 
n.º 270/2003, de 28 de outubro, no sentido de o conformar 
com a da Diretiva n.º 2004/49/CE, do Parlamento Europeu 
e do Conselho, de 29 de abril de 2004, aproveita -se o ensejo 
para introduzir alguns ajustamentos no referido decreto -lei, 
designadamente em disposições sobre métodos comuns de 
segurança para a avaliação e aprovação dos sistemas de 
gestão de segurança, em face da evolução normativa comu-
nitária nesta matéria, introduzida pelo Regulamento (UE) 
n.º 1158/2010, da Comissão, de 9 de dezembro de 2010, e 
pelo Regulamento (UE) n.º 1169/2010, da Comissão, de 
10 de dezembro de 2010, bem como no regime sanciona-
tório aplicável às empresas e pessoal ferroviário.

Importa ainda contextualizar o presente diploma no con-
junto de medidas constantes do denominado «Pacote Ferro-
viário III», a que se refere o Decreto -Lei n.º 20/2010, de 24 
de março. Finalmente, procede -se à clarificação da entidade 
competente para as matérias reguladas pelo Decreto -Lei 
n.º 270/2003, de 28 de outubro, tendo presente o Decreto -Lei 
n.º 78/2014, de 14 de maio, que aprova os estatutos da Auto-
ridade da Mobilidade e dos Transportes (AMT), entidade que 
sucede ao Instituto da Mobilidade e dos Transportes, I. P., 
(IMT, I. P.) nas suas atribuições em matéria de regulação, de 
promoção e defesa da concorrência no setor dos transportes 
terrestres, fluviais e marítimos, e o Decreto -Lei n.º 77/2014, 
de 14 de maio, que altera a orgânica do IMT, I. P.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente diploma procede à alteração dos diplomas em 
vigor em matéria de segurança ferroviária, conformando-
-os com as disposições da Diretiva n.º 2004/49/CE, do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 
2004, designadamente:

a) O Decreto -Lei n.º 270/2003, de 28 de outubro;
b) O Decreto -Lei n.º 394/2007, de 31 de dezembro, 

alterado pelo Decreto -Lei n.º 114/2009, de 18 de maio;
c) O Decreto -Lei n.º 70/2012, de 21 de março.


